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INSTITTil O PROGRA]YíÁ fuTUNICIPAL DEINCENTIVI À AGRICULTURÁ FAIWILIÁR z Àrno»uçÃo RnRÁL poR MEro »e agutstç,{o rotsrnrcurcÃo DE sEturENTEs E MITDAS e oÁoUTRAS pmoytoÊructes.

Art' ro - Fica instituído, no âmbito do Município de pedriúas/se, 
o proIncentivo à Agricultura Familiar e à produçâo Rural, com o ".jJ:THHI Tdesenvolvimento

I-semenr*r"*T;::ntável 
da agricultuta local, por meio da aquisição e disrribuiçâo de:

II - Sementes de amendoim;

III - Sementes de hortaliças diversas;
IV - Mudas de árvores frutíferas nafir,
Parágraro único - o p.ograma poderá;:ilH:::::,".:ff:::" 

inreresse rocar, conrormecritérios técnicos definidos pera secretaria Municipar de Agricultura.

Art.20 - Ficarn estaheleoi.r^ô ^Â ^-
beneficios a".tu t.i,t 

elecidos os seguintes criterios para o enquadrarnento dos agricurtores aos

I - Aquelas previan

rr - s er re s i denre,:,T,',:,;,'J::Tffi :: 
ecretaria d e A gri cur tura;

III - ser agricurtor(a) fam,iar com área de terra de até 3 (três) tarefas sergipanas;IV - Rearizar p.odução técnica orientada pero municrpio e de forma sustentável;§1" - o beneficiário deverá apresentar cópia dos seguintes documentos para habiritação:

a' inscrição estaduar ou ouko comprovante «re atividade rurar;

b. Comprovante de residência no município;

c' Documento de posse ou propriedade cra terra ou termo de uso;
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YY?ü*ruôffiiBlfiiih,
e. Termo de responsablidad- ^:1:'**'oÃi'ãrrnrr.r 

"
e quanto ao uso adequado dos insumos recebidos.

§2" - A concessâo dos beneficios poderá exigir contrapaftida do beneÍiciário, na forma de reratório

:"T::ilol]""'o-tâo 
em capacitações técnicas, oupresração de conras sirnprificada, confonne

Art' 40 - os critérios para a sereçâo dos beneficiários, a quantidade de .

distribuição serâo definidos ahavés da secretaria de agricurfura. 
insumos e o modo de

Art. §o - A Secretaria Municipal de AgriculturaI - coordenação e execução do programa; 'rgrlçultura será responsável:

II - Acompanhamento técnico da aplicação dos insumos;
III -- Elaboração de relatórios anuais de prestação de contas e resurtados obtidos.

Art' 60 - A aquisiçâo das sementes e mudas previstas no programa será rearizadapelo poderExecutivo M,nicipar, observando os princípios da legaridade, impessoaridade, moraridade

lJ,J,r;fi;:r,}"j}e 
demais nonnas pertinentes da Iegisração federar de riciraçõe. 

".ort uto,

Art. 7" - Os produtores contemplados pelo programa deverão, como contrapartida, doar ao

ItffilrT:t""rH: 
a ser definido atrar'és da secreraria de Agricurr,ra) da produção obtida corn

§ I " A produçâo doada sera destinada prioritariamente:
I - ao abastecimento da merenda escorar cra rede púbrica municipar;II * a programas sociais de combate à forre e insegurança alimentar;III - a instituições filantrópicas e comunitárias cadastradas junto ao Município.

JI]-:1,.-.J:::::::i:i": 
cerebrar convênios e parcerias com enndades púbricas e

' assoctações e cooperativas, para â execuçâo do programa e o fortalecimentoda agricultura local.

Art' 90 - As despesas decorrentes da execuçâo desta Lei correrão por conta de dotações
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,

orçamentárias próprias,

necessário.

@'
\pt,rrorffi"r*, ?

nauurcÍpr

"*.*,i83TTf,3HIff.consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas,

Arú' 10 - o poder Executivo regurarnentará 
a presente rei, no que couber.

Art. lI - Esta Lei entra em vigor na d.atade sua publicaçâo.

Pedrinhas/SE, l0 de fevereiro de 2026.
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